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1 – Obter aconselhamento jurídico

Encontrar um advogado
Se entender que necessita de um advogado mas não conhecer nenhum, pode escolher de entre os advogados
inscritos no tribunal da comarca em que reside. Pode também encontrar os contactos das 27 Ordens de Advogados
da Bulgária no sítio web do Conselho Superior das Ordens dos Advogados. Se for detido, tem o direito de consultar
um advogado a partir do momento da detenção. Uma vez que, após a detenção, tem também o direito de
contactar um parente ou um amigo, poderá pedir-lhes que contratem os serviços de um advogado para o
defender.

Pagar os honorários de um advogado
Se constituir advogado, paga os respectivos serviços nos termos do que ficar acordado, por escrito, entre si e esse
advogado.

Se não dispuser de recursos suficientes mas pretender recorrer aos serviços de um advogado, e o interesse da
justiça assim o exigir, tem direito a apoio judiciário gratuito. Tal pode ser-lhe disponibilizado quer a seu pedido
quer por imposição legal, se tiver de ter um defensor. Dependendo da fase do processo (ver Ficha informativa 1),
essa decisão é tomada pelo magistrado do Ministério Público (fase preliminar) ou pelo tribunal (fase de
julgamento), após apreciação da sua situação financeira.

Se tiver de ter aconselhamento jurídico, o magistrado do Ministério Público ou o tribunal enviam, de imediato, a
sua decisão para o Conselho da respectiva Ordem dos Advogados, que nomeará um advogado para o defender.
Por favor, tenha em atenção que, se for condenado, terá de reembolsar a quantia paga ao advogado que for
nomeado.

Ligações úteis

Lei da Ordem dos Advogados

Lei do Apoio Judiciário

Código de Processo Penal

Autoridade Nacional para os Serviços Jurídicos

Conselho Superior das Ordens dos Advogados
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As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da
versão original são efetuadas pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
introduzido alterações no original que ainda não figurem nas respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e
qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste documento. Por favor, leia o aviso
legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.
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